DECRETO Nº 022/2022

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DINIZ JOSE FERNANDES, Prefeito Municipal de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, conforme Lei Municipal Nº 1.318/22, de 20 de abril de 2022:

Art. 1º - Abre o seguinte Crédito Adicional suplementar no Orçamento Municipal de 2022 – Lei Municipal Nº 1.288/21, de 06 de dezembro de 2021, no valor total de R$.  342.199,82(Trezentos e quarenta e dois mil e cento e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos), na seguinte Dotação Orçamentária:
	Programa de Trabalho
	Categoria Econômica
	Descrição Categoria
	Fonte de Recurso
	Valor

	05.04.27.812.103.2.134
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	1
	R$ 92.000,00

	06.04.10.301.0032.1.124
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	4505
	R$ 100.199,82

	07.03.08.244.0059.2.132
	3.3.90.32.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	1
	R$ 150.000,00


TOTAL.......................................................R$. 342.199,82

Art. 2º - Para cobertura das despesas decorrentes da abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos do superávit financeiro do exercício de 2021, apurados nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, na fonte de recurso 4505 – emenda parlamentar 32980009-investimento atenção básica, no valor de R$ 100.199,82, e na fonte de recurso 0001 – livre, no valor de R$ 242.000,00:
TOTAL......................................................R$.342.199,82

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
JACUIZINHO/RS, 25 de Abril de 2022.
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